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EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS
Nº 45/2026
PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO RECOMEÇAR

O Município de Muitos Capões/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Edital nº 02/2025/STDP e na Instrução Normativa nº 01/2026 da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio Grande do Sul, torna público o presente Edital de Seleção de Alunos para ingresso nos cursos de qualificação profissional do Programa RS Qualificação Recomeçar, realizado em parceria com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul.
Os cursos serão ofertados na modalidade presencial e regulados pelas normas contidas neste edital.

1. DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objetivo regulamentar a seleção de candidatos para participação nos cursos de qualificação profissional oferecidos pelo Programa RS Qualificação Recomeçar no município de Muitos Capões/RS, visando promover a qualificação profissional e a inserção ou reinserção dos participantes no mercado de trabalho.
1.2 Os cursos ofertados são gratuitos.

2. DO PÚBLICO-ALVO
2.1 Poderão se inscrever pessoas com idade mínima de 16 anos, que atendam aos critérios de seleção previstos neste edital.
2.2 Menores de 18 anos deverão comparecer ao local de inscrição acompanhados de responsável legal.
2.3 Terão prioridade na seleção:
· pessoas desempregadas;
· trabalhadores subocupados;
· pessoas inscritas no Cadastro Único (CadÚnico);
· pessoas em situação de vulnerabilidade social.

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
· documento de identidade com foto (RG ou CNH);
· CPF;
· comprovante de residência atualizado;
· Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
· comprovante de inscrição no Cadastro Único (quando houver);
· documento de identidade do responsável legal, no caso de menores de idade.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas presencialmente no período de:
16 de março de 2026 a 15 de abril de 2026
no seguinte endereço:
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
Avenida Progresso, nº 655
Centro – Muitos Capões/RS
4.2 Horário de atendimento:
· das 08h00 às 12h00
· das 13h00 às 17h00
4.3 As inscrições serão realizadas mediante preenchimento do formulário de inscrição disponibilizado no local.
4.4 O formulário de inscrição conterá aviso de privacidade conforme a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.
4.5 O candidato inscrito declara estar ciente de que, caso selecionado, deverá cumprir integralmente as atividades do curso.

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
5.1 A seleção será realizada com base nos seguintes critérios de prioridade:
1. desempregados inscritos no CadÚnico;
2. desempregados;
3. subocupados inscritos no CadÚnico;
4. subocupados;
5. outros públicos inscritos no CadÚnico.
5.2 Dentro de cada grupo será assegurada preferência mínima de 50% das vagas para mulheres.
5.3 A classificação dentro de cada grupo ocorrerá por ordem de inscrição, respeitando o número de vagas disponíveis.
5.4 Após o preenchimento das vagas será formada lista de espera, que poderá ser utilizada em caso de:
· desistência;
· desclassificação;
· cancelamento de matrícula;
· ampliação de vagas.

6. DAS VAGAS
Serão disponibilizadas 48 vagas, distribuídas nos seguintes cursos:
Qualificação em Pilotagem e Manutenção de Drones
· 16 vagas
· carga horária de 40 horas
Qualificação em Construção Civil – Pedreiro
· 16 vagas
· carga horária de 40 horas
Qualificação em Construção Civil – Pintor
· 16 vagas
· carga horária de 40 horas
6.1 O início das aulas está previsto para o mês de maio de 2026.
6.2 As aulas serão realizadas preferencialmente nos seguintes locais:
· CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
· Secretaria Municipal de Habitação
6.3 Os cursos serão executados pela empresa EducaBit LTDA, contratada pelo Município.

7. DO RESULTADO
7.1 O resultado preliminar da seleção será divulgado no:
· site oficial do Município
· mural do CRAS
7.2 O candidato deverá acompanhar a divulgação dos resultados, sendo de sua responsabilidade manter-se informado.

8. DOS RECURSOS
8.1 O candidato poderá apresentar recurso contra o resultado preliminar no prazo de até 5 dias úteis após sua divulgação.
8.2 O recurso deverá ser protocolado no CRAS de Muitos Capões.
8.3 Recursos apresentados fora do prazo ou sem fundamentação serão indeferidos.

9. DA MATRÍCULA
9.1 Os candidatos selecionados deverão realizar matrícula conforme convocação divulgada pelo Município.
9.2 O candidato que não comparecer para matrícula no prazo estipulado será considerado desistente, sendo convocado o próximo da lista de espera.

10. DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
10.1 O aluno que não comparecer no primeiro dia de aula sem justificativa será desclassificado.
10.2 Para obtenção do certificado o aluno deverá possuir frequência mínima de 75% da carga horária do curso.

11. DO PAGAMENTO DA BOLSA
11.1 Os alunos que cumprirem a frequência mínima e concluírem o curso terão direito à bolsa permanência no valor de R$ 750,00 para cada 40 horas de qualificação concluídas.
11.2 A bolsa será paga diretamente pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Cartão Cidadão do Banrisul.
11.3 O aluno deverá retirar o cartão na agência do Banrisul indicada.
11.4 A apresentação de documentos falsos ou informações inverídicas implicará cancelamento da bolsa e restituição dos valores recebidos.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
12.1 O tratamento dos dados pessoais dos candidatos observará a Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
12.2 Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para:
· execução do Programa RS Qualificação Recomeçar;
· seleção dos beneficiários;
· comprovação de critérios de prioridade;
· viabilização do pagamento da bolsa permanência.
12.3 Os dados poderão ser compartilhados com órgãos públicos e instituições necessárias à execução do programa, incluindo o Banrisul, responsável pela operacionalização do pagamento.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição implica aceitação integral das normas deste edital.
13.2 O Município poderá revogar ou alterar este edital por motivo de interesse público.
13.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção designada pelo Município.

Muitos Capões/RS, 10 de março de 2026







LUCIANO DEBONA
Prefeito Municipal
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